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ATA DA PROVA DE TÍTULOS E PRODUÇÃO INTELECTUAL - 1ª RETIFICAÇÃO

Ao(s) 25 dia(s) do mês de Outubro do ano de 2022, às 14:00 horas, a Comissão Examinadora, presidida por ANDRÉ
GUSTAVO DUARTE DE ALMEIDA, reuniu-se no(a) Google Meet para realizar a pontuação de títulos referente ao Edital 071
/2022 - PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR (Classe A - Adjunto A) - DCT (18.32) - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - Área:
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Estiveram presentes os membros, ANDRÉ GUSTAVO
DUARTE DE ALMEIDA, DANIEL DE ARAUJO MARTINS e ADRIANNE PAULA VIEIRA DE ANDRADE. Após analisar a
documentação dos candidatos aprovados para esta etapa, a Comissão Examinadora, nos termos do art. 30 da Resolução nº 4
/2022 atribuiu as seguintes notas, considerando 02 (duas) casas decimais:

Nome do Candidato Pontuação de Títulos Nota Correspondente

REBECA FORMIGA FIGUEIRA 590,00 10,00

ANNA CLAUDIA DOS SANTOS NOBRE 558,00 9,46

Ocorrências da ata:
Após divulgação da ata de títulos preliminar, foi recebido um pedido de reconsideração, impetrado pela candidata Anna Cláudia
Dos Santos Nobrem que foi devidamente respondido, como segue:
Considerando as argumentações apresentadas pela candidata no pedido de reconsideração,
Considerando as regras do edital 071/2022/PROGESP/UFRN e da resolução 04/2022/CONSEP/UFRN
Considerando as orientações da coordenadoria de concursos da PROGESP/UFRN,

Considerando a documentação anexada previamente pela candidata para a prova de títulos que continha múltiplas declarações
de atuação em comissões em arquivo único e que não havia sido devidamente observada por essa comissão.
A comissão resolve deferir parcialmente o pleito da candidata.
No grupo 3, item 20, foi acrescida a pontuação referente a duas participações como membro organizador de evento nacional,
tendo em vista o limite de três participações já atingido pela candidata.
No grupo 4, item 7, foi acrescida a pontuação referente a três anos completos de participação em comissões.
No grupo 4, item 9, não foi julgado o mérito, pois a candidata já apresenta pontuação máxima no item requerido.
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